
Indicação Nº 4690/2025

Ementa:  Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

para a realização de serviço de tapa-buraco e/ou 

Recapeamento asfáltico na Rua Doutor João Pedro 

Cardoso, localizada na Vila São Francisco, em Itapevi, 

visando garantir melhores condições de tráfego, 

segurança viária e preservação do pavimento público.

INDICO, à Mesa Diretora, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine, por 

intermédio da Secretaria de Obras e Serviços, a execução de tapa-buracos e/ou Recapeamento 

asfáltico na Rua Doutor João Pedro Cardoso, na Vila São Francisco, em Itapevi, de modo a 

assegurar condições adequadas de tráfego e segurança para motoristas e pedestres.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação busca atender demanda dos moradores da Vila São 

Francisco, especificamente da Rua Doutor João Pedro Cardoso, que se encontra com trechos 

danificados e diversos buracos no asfalto.
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A situação atual tem causado transtornos à população, oferecendo riscos de 

acidentes para motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, além de danificar veículos que 

circulam pela via.

A realização do serviço de tapa-buraco é medida necessária e urgente para 

restabelecer a trafegabilidade da via, garantir segurança, melhorar a mobilidade urbana e 

preservar a infraestrutura pública.

Trata-se de providência simples, mas essencial para a qualidade de vida dos 

moradores do bairro e para a valorização da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MRJF79162MU4011A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MRJF-7916-2MU4-011A
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